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LEI Nº: 3.353, 26 DE DEZEMBRO DE 2013.

Estabelece proposta orçamentária, estimando a receita e fixando a despesa do Município de Manhuaçu para o exercício de 2014.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei:


Art. 1o. Fica aprovado o Orçamento do Município de Manhuaçu para o exercício de 2014, que estima a receita em R$175.982.245,00 (cento e setenta e cinco milhões, novecentos e oitenta e dois mil, duzentos e quarenta e cinco reais) e fixa a despesa em igual valor.


Art. 2o. A estimativa da receita está fundamentada na previsão de arrecadação dos tributos, rendas e outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, obedecendo ao seguinte desdobramento:


EXECUTIVO MUNICIPAL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA
	1.0 - RECEITAS CORRENTES
	161.590.586,00

	 
	

	 1.1 - Receitas Tributária
	12.422.721,00

	 1.2 - Receita de Contribuição
	2.162.000,00

	 1.3 - Receita Patrimonial
	811.672,00

	 1.4 - Receita Agropecuária
	0,00

	 1.5 - Receita Industrial
	0,00

	 1.6 - Receita de Serviços
	8.081.759,00

	 1.7 - Transferências Correntes
	133.166.049,00

	 1.9 - Outras Receitas Correntes
	4.946.385,00

	 
	

	2.0 - RECEITAS DE CAPITAL
	27.611.000,00

	
	

	 2.1 - Operações de Crédito
	900.000,00

	 2.2 - Alienação de Bens
	21.000,00

	 2.4 - Transferências de Capital
	26.690.000,00

	 2.5 - Outras Receitas de Capital
	0,00

	
	

	CONTA REDUTORA DO FUNDEB
	-13.219.341,00

	
	

	SOMA RECEITA EXECUTIVO MUNICIPAL
	175.982.245,00



Art. 3°. As despesas serão realizadas de acordo com a programação estabelecida nos quadros anexos, distribuídas por órgãos da Administração, e conforme o seguinte desdobramento:

a) - DESPESA POR FUNÇÕES

EXECUTIVO MUNICIPAL
	Legislativa
	5.231.600,00

	Administração
	21.660.671.00

	Defesa Nacional
	8.000,00

	Segurança Pública
	37.000,00

	Assistência Social
	4.065.000.00

	Saúde
	69.898.844.00

	Educação
	34.062.630.00

	Cultura
	367.000.00

	Urbanismo
	9.435.000.00

	Saneamento
	23.419.500.00

	Agricultura
	1.130.000.00

	Comunicações
	31.000,00

	Transporte
	1.567.000.00

	Desporto e Lazer
	2.010.000.00

	Encargos Especiais
	1.259.000.00

	Reserva de Contingência
	1.800.000,00

	SOMA
	175.982.245,00


b) - DESPESA POR ÓRGÃO:

	ÓRGÃO
	VALOR

	CÂMARA MUNICIPAL
	5.231.600,00

	PREFEITURA
	147.326.145,00

	SAAE
	13.560.000,00

	SAMAL
	9.864.500.00

	
	

	 SOMA
	175.982.245,00


Art. 4o. A aplicação dos recursos discriminados no artigo 3o, far-se-á de acordo com a programação estabelecida para as unidades orçamentárias, aprovadas nos anexos componentes da presente Lei.
Parágrafo Único – VETADO
Art. 5º. Durante a execução orçamentária, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, mediante decretos, créditos suplementares até o limite de 7% (sete por cento) das despesas fixadas nesta Lei, para reforçar dotações que se tornarem insuficientes, podendo para tanto:

a) anular parcial ou totalmente dotações orçamentárias, conforme disposto no inciso III, §1º do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64;

b) utilizar o excesso de arrecadação na forma do §3º do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320/64;

c) utilizar o superávit financeiro apurado em balanço do exercício anterior, na forma do §2º do artigo 43, da Lei Federal 4.320/64;

§ 1º. As fontes de recursos aprovadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais poderão ser modificadas, justificadamente, para atender às necessidades de execução, se devidamente publicadas por meio de ato do Poder Executivo.

§ 2º. suprimido

I - suprimido 
II - suprimido
III - suprimido
IV - suprimido 
V - suprimido 
§ 3º. suprimido 
§ 4º. Não será aprovado projeto de lei que implique no aumento das despesas orçamentárias, sem a indicação das fontes e destinação de recursos.

§ 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a promover durante a execução orçamentária de 2014, a movimentação das fontes de recursos constantes desta Lei, previstas na arrecadação de receitas e fixação das despesas, da seguinte forma:

I – Inclusão de novas Fontes e Destinação de Recursos não previstas na estimativa da receita para 2014;

II – Transferência ou alteração entre Fontes e Destinação de Recursos não previstas na estimativa da receita para 2014; 

III – Inclusão de novas Fontes e Destinação de Recursos não previstas na fixação das despesas para o exercício de 2014;

IV – Transferência ou alteração entre Fontes e Destinação de Recursos não previstas na fixação das despesas para o exercício de 2014.

§ 6º. As Fontes e Destinação de Recursos utilizadas na inclusão, transferência ou alteração deverão obedecer a codificação definida pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Art. 6o. suprimido. 
I – suprimido. 
II - suprimido.

Art. 7o. Esta lei entrará em vigor no exercício de 2014, a partir de 1o. de janeiro.


Manhuaçu(MG), 26 de Dezembro de 2013.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
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